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Porto Alegre, 13 de outubro de 2023.

Orientação Técnica IGAM ne 24.54212023.

,. O Poder Legislativo de Jóia, solicita ao IGAM análise do Projeto de Lei ne

4.7O2/2O23, que Dispõe sobre o pdgamento, no exercício de 2023, de diferenço remunerotórío
aos servidores que especifico poro o cumprimento dos pisos da enfermogem, no extensão do
quonto disponibilizodo pelo União oo Município o título de ossistêncio Íindnceird
complementor. O PL encontra-se em anexo à consulta.

Relatado passa-se à análise

,r. Oportuno lembrar, inicialmente, que o Município possui competência para

legislar, segundo a Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e V, e art. 61, § 7s, ll, "a" ,

sobre os assuntos de interesse local e sobre a organização de seus serviços, estando incluída
nessa competência de dispor sobre o regime jurídico de seus servidores efetivos em todos os

aspectos, inclusive quanto à fixação de padrões salariais, criação de cargos, empregos e

funções, fixando a correspondente jornada de trabalho e sua forma de cumprimento,
vencimento, atribuições e, em razão destas, os requisitos de provimento (idade e formação),
bem como o estabelecimento de plano de carreira e neste a concessão de vantagens
funcionais, quando for o caso.

Ocorre que esta autonomia não é absoluta, pois está o Município submetido aos

limites traçados constitucionalmente, dentre os quais se destaca a competência privativa da

União para legislar sobre as condições para o exercício de profissões, na forma do disposto no

aÍt.22, XVl, da Constituiçâo Federal - CF. No que sê refere à Enfermagem a Uniâo, editou a

Lei Federal ne 7.498119861, dispondo sobre a regulamentação do exercício da enfermagem,
e dá outras provldências, a qual deve ser respeitada no que se refere ao exercício da referlda
profissão.

rLei Fede.êl np 1.49A/19A6 Disponíve em: https://www.plana to gov br/cciv I 03/leis/|7498 htm
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lll. A Lei Federal ne 7.498/1986, em razão da Emenda Constitucional ne !24 de L4 de
julho de 2022'?, que determinou que lei federal fixa sse pisos soloriais profissionois nacionoispora
o enfermeiro, o técnico de enfermoqem, o ouxilior de enÍermdgem e o parteiro, a serem

observodos por pessoos jurídicds de direito público e de direito privodo, foi alterada pelâ Lei

Federal ne 14.434 de 04 de agosto de 2022, paÂ estabelecer o referido piso, o que fez seus

artigos L5A, 158 e 15C, nos seguintes termos:

Art. 15-A. o piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime
da Consolldação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Deçreto Lel f
r.4i2, de la de Íyraio de 194-l, será de RS 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais. fl!!!lr{o_pejt Ler ni1t.1l4Jlr-ZQzà
Parágrafo único. O piso salarial dos proÍissionais celetistas de que tratam os

arts. 7e, 8e e 9e desta Lei é fixado com base no piso estabelecidono
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: (ln.lL Co--0e- laj e n!'

.:l 
,1 .13,1 d_e :!?2I

I 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; ilnc ui.lc pe. LÉ

!: lrtr:lli-le ?a2à
ll - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a

Parteira nclu ido Lei na 14.434. de 2A)2

Art. 15-B- O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime

dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais, nos termos da ,LelÉ!-l 12 de 11 de dezeÍ
será de RS 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais)mensars

llLqr-ul {o-! de 2022)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os êrts.7s,8s e
99 desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo,
para o Enfermeiro, na razão der I nciu do pcl.r L.; .Ê1443..,c1c)a)))
| - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; ll.. r.r ci o êlâ Le

^9 1t A?t .1ê )O)) )

ll - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a

Parteira. {lncluÍdo pela te,nq 14.€4, de 2022)

Art. 15-C. O piso salarialnacional dos Enfermeiros servldores dos Estados, do

Distrlto Federal e dos IVunicÍpios e de suas autarquias e fundaçôes será de RS

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.( ir,. .. c.:rL' .r iÍ1

f " -lrrlr-li 2j2-2i

zEmenda Constltucional n! 124 de 14 de julho de 2022. Disponível emi
https://www.planalto.gov.brlccivrl_03/const tuicao/Emendas/Emc/emc124 htrn
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Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts.79,89 e

99 desta Lei e fixado com base no piso estêbelecido no caput deste artigo,
para o Enfermeiro, na razão de lnclr.r íd o -pcla L€La: 14-434- dcZSZà
I 70% (setenta porcento) para oTécnico de Enfermagem; l'..r!o.,,-.j -e
.,, . r .r]!-!qt!l
ll 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a

Parteira inalJ iac e a t et re 14.434, de 2O) 2\(Grifamos)

,V. Ocorre que a lei foi alvo de Ação Direta de lnconstitucionalidade (ADl) 7222,
ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços
(CNSaúde), na data de 16 de setembro, o STF concedeu medida liminar para suspender os
efeitos da Lei e 74.43412022, até a avaliação dos impactos esperados sobre a situação
financeira dos estados e municípios, a empregabilidade e a qualidade dos serviços de saúde,
tendo o órgão Supremo concluído o iulgamento da AO17222, êm 03.07.2023, em decisão que se

deu nos seguintes termos:

Decisão: Por 8 votos a 2, o Tribunal referendou a decisão de 15.05.2023, que
revogou parcialmente a medida cautelar, acrescida de complementação, !lÍ!0
de que seiam restabelecidos os efeitos da Lei np 14.434/2022, à exceção da
expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art.29, § 29), com a

implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos se8uintes
termos:

(i) em relaÇão aos servidores públicos civis da União, autarquias e fundaçôes
públicas federais iart. 15-B da Lei ne I .498/7986), a implementação do piso

salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei ne \4.434/2022;

(ii) em relaÇão aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal,
MunicÍpios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei np 7.498/1986),
bem como aos profissionais contratados por entidêdes privadas que atendam,
no mínirno, 60% de seus pacientes pelo SUS (êrt. 15 A da Lei ns 7.498/1986):

a) a implementaÇão da diferenca remuneratória resultante do piso salarial

ass stência flnanceira comolementar. pe o orÇamento da Unlão (art. 198, §§

nacional deve ocorrer na extensão do ouanto disoonibilizado, a título de

14 e 15, da CF, com redação dada pela ÉC ne 127 /2022);

b) eventual lnsuficiênoa da assrstência financeira complementar mencionada
no item nstaurê o er da União de u rovidenciar crédrto suolementar.
cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do cancelamento, total ou
parcial, de dotações tais como aquelas destinada5 ao pagamento de emendas
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parlamentares individuais ao projeto de lei orçamentária destinadês a ações

e serviços públicos de saúde (art. 166, § 9a, da CF) ou direcionadas às demars

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Nêg
sendo tomada tal providência, não será exigÍvel o pagamento Bor palte dqs

entes refe r!! o!!qllCIl] lO;

d ispon ibilizados os Íecursos fina nceiros suficientes. o oagarnento
do piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga holé!ê l!Íe!qI a a
(o to) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber

Pelo voto médio, referendou também o seguinte item da decisão

(iii) em relação aos profissionais celetistas, em geral (art. 15-A da Lei ne

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida

de negoclação coletiva entre as partes, como exigência procedimental

imprescindivel, levando em conta a preocupação com demissões em massa

ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo acordo, lncld,rá a Lei n9

74.434/2022, desde que decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

data de publicaÇão da ata deste julgamento

t.l
Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos profissionars

referldos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS ne

597, de 12 de maio de 2023, vencidos os lúinistros Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes

Marques e Alexandre de Moraes. Íudo nos termos do voto coniunto do
Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro Gilmar Mendes.
Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto Barroso, Vice-Presidente no

exercício da Presidência. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.20233.

Grifamos.

Da decisão da Corte Suprema, em relação aos Municípios, extrai-se que:

1 - A considerar que a Lei Federal ne 14.434/2022 foi declara constitucional. deve
ser cu mprida;

2 - A decisão expressa que seus efeitos serão gerados aos Municípios na forma da

Portaria GM/MS ne 597, de L2 de maio de 20234, que na época de decisão se encontrava em
vigor, tendo sido revogada pela PORTARIA GM/MS N' 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023s, que

1 Sft. AD|7222. Disponíve em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.êsp?incidente=6455667.
4Portãria ne 597/2023. Disponivel em:https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portarla'gm/ms-n-597-de 12 de

m aio- d e -2023 -' - 4845627 4 1.
spOn-flnla Gv/Ms ruq 1.135, DE 16 DE AGoSTO DE 2023. Disponível em: httpsr//www.ln.g ou.br/eo/weh/dou/
/portaria Bm/ms-n-1.135-de-16-de-agosto'de-2023

c) uma vez
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passou a tratar da matéria, estabelêcendo os critérios e procedimentos para o repasse da

assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como dispõe
sobre a prestação de contas dos recursos recebidos.

3 - Aplica-se aos profissionais (Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares
de Enfermagem e Parteiras), que sejam servidores públicos nos Municípios, com vínculo direto
(estatutários, celetistas, contratados temporários) com o Município, suas fundações ou

autarquias, na forma do disposto no art. 15-C; assim como, aos profissionais contratados por
entidades privadas que atendam, no mínimo,60% de seus pacientes pelo SUS, na forma do
art. 15-4,

Nesse aspecto merece destaque a referência à expressão diferenca

ÍgI!.lJIgIê!édô até então entendida, como a diferença êntrê o valor do vencimento básico e

o piso fixado na Lei Federal ne !4.434/2022, pelos tribunais6, inclusive, conforme se percebe
no lema 91.-1, do 5lJ . Lontudo, com definicão diferente pela PORTARIA GM/MS N9 1.135, DE

3. ou rais. De modo o ue deve16 DE AGOSTO DE 2023 enorteará o reoasse dos recu
ê r ãalôtâdâ nplos mrrnic sem prejuízo do risco de entêndimento diverso em eventualS

ação judicial intentada pelos referidos profissionais

V. A Portaria GM/MS ne 1.L35, de 16 de agosto de 2O23e, que revogou a Portaria
GM/MS np 597, de f2 de maio de 2023, e estabeleceu os critérios e procedimentos para o

503484754#:-:text:Estabelece%20os%20crit%C3oÁAgtios%21eyo21procedimentos,referenleoÀ20ao%2Aexetc%C
3 % AD ci oyozo d e%2A2 O 23.
6Nessa direção T.lRS. RecLrrso lnominãdo. Ns 71009238353, lur.rà Recursal da Fazenda Públca, Tirrmat Recursars,

Relator: Afrl lorgê Sirnões Neto, l!lgado em 25 05 2023. Dlspcnivel em: https /'/www.tlrs.lLrs.br/'novo/buscàs
so r/?abã=jLrr,sprudenc a&q=prso+servldor&conteudo bLrsca=ementa complet.
7Íêma 911 do sTJ. A Lei n. 77.73a12008, en seu art. 2e, § 1e, ordena que o vencimento iniciâl das carreiras do
magistério público da educação básicâ deve corresponder ao piso salarial profissionâl nâcional, sendo vedadâ â

fixâção do vencimento básico êrÍl vâlor inferior, não havêndo detêrminação de incidência automática em toda a

carreira e reÍlexo imediato sobre es demais vantagens e gratificações, o que somente ocorrerá sê estas
detêrminações estiverem previstas nâs legislações locais.
SPoRTARIA GM/MS Ne 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. Disponívelem: https://www.in .gou.bí/en/web/dou/
/portâna-gm/ms-n 1-135 dê 16,de,âeosto-de-2023-
503484754#l-:text=Estâbelece%20os%20crit%C3%Ag.|os%20e%20procedimentos,refeÍente%20aoyo2lexetc%C
3 % AD ci o%20 d eo/a21 2 0 2 3.
ePoRTARIA GM/MS Na 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. Disponívêl em: https://www.in.gov.ú/en/web/dou/
/portaria-gm/ms-n-1-135-de 16,de,âBosto-de-2023-

F orc : (5 1 ) 321 1 - 1 527 -Silery444lgêIOjgO=DI

4 - A obrieacão do oasamento da diferenca remuneratória resultante da
imolantacão do piso salarial nacional dá-se nos limites dos valores d isoonibilizados. a título de

assistência financeira complemêntar, pelo orÇamento da União.
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repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso

salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como
sobre o repasse referente ao exercício de 2023, disciplinou, no art.3e, que:

Art. 39 Pêra o exercício de 2023, os recursos da assistência financeira
complementar serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos
fundos de saúde estaduais, municipais e distrital, da seguinte formar
(..)
§ 1e Os entes federativos terão êliljlG j(I!ElCl9!tbI9_dC-4I41 para realizar
eventuais q j!§!g§_!qh!g!§!l§ dos dados dos profissionais de enfermagem
vinculados à própria administração pública ou às entidades privadas sob sua
estão, inc uindo a separação das parcelas remuneratórias fixas, gerais e

ermanentes em relacão às demais Agora Já encer rado

§ 2e Caso os ajustes de que trata o § 1e alterem o valor caicuiado para as

competências de maio a agosto, nos termos do Anexo, haverá a respectiva
compensação na competência de setembro.

Assim sendo, frente à edição da Portaria GM/MS ns 1.135, de 16 de agosto de
2023, foi assentado entendimento da União do que será considerado como "Piso", para fins
da assistência financeira complementar para o cumprimento do piso salarial nacional, o valor
efetivamente percebido pelo servidor, considerândo o vencimento básico acrescido das
parcelas remuneratórias fixas. pereis e oermânentes.

Na interpretação do entendimento exprêsso pela Portaria editada pela União, o
Ministério da Saúde publicou Cartilha com informações sobre o pagamento do Piso Nac,onal
da Enfermagem, que também traz um histórico sobre a aprovação da lei e as decisões do
Supremo Tribunal Federal (STF).

A Cartilha em análise esclarece que:

12. QUAIS PARCELAS REMUNERAÍÓRIAS SÃO CONTABILIZADAS NO CÁLCULO

DO PISO NACIONAL DA ENIERMAGEM?

O entendimento da Advocacia Geral dê União (AGU), que deve ser aplicado
aos(às) servidores(as) vinculados(as) à União e para cálculo da Assistência
Financeira Complementar, é de que o piso é composto por vencimento básrco
(VB) somado às vantagens pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente
(FGP). lsto é, o piso inclui os valores que não mudam ao longo do tempo e que

são pagos a todos(as) os(as) ocupantes de determinada posição com jornada de

trabalho semelhante, sendo atrelâdas êo cêrgo ou emprego - não a quem os

ocupa.. (... )1

tCartilhâ MS. Disponivelem: https://www.gov.brlsaude/pt-br/assuntos/noticias/2023loutubío/ministerio-da'saude'divulga-
segunda-edicao-da cartilhâ do piso'nacionãl'da eníermagem.

Fone: (51) 321 1-'1 527-Silerwww.iqam.com.bÍ
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Desse modo, em razão do exposto, sugere-se que o Município, por lei especíÍica,

se.ia autorizado a repassêr aos ênfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem os valores
recebidos da União a tÍtulo de assistência financeira complementar, para o cumprimento do
piso sâlarial nacional, o que busca fazer por meio do PL em análise.

Vl. Procedendo-se a análise do Projeto de Lei ne 4,70212023, em anexo, percebe-se
que seu conteúdo normativo está adequado à realidade exposta. Contudo sugere-se que

no art. 2e, ao invés de contar "remuneração", Dasse a constar vencimento básico, somodo às

vontogens pecuniárids de noturezd Íixd, gerol e permonente. A sugestão objetiva uniformizar a

redação da norma local com a regulamentação federal, com base na qual serão repassados os

recursos.

Alerta-se, ainda, que discussões judiciais futuras poderão alterar o entendimento
hoje firmado pela União, vindo a reconhecer que o piso deve ser o vencimênto básico da

categoria, mas, no presente momento, o entendimento em nível Federal é o acima exposto,
ao qual deverá o Municípoo se alinhar ao regular a matéria já que, por decisão do SÍF, será a

União que repassará os recursos para o custeio da despesa.

Vlr. No que tange ao aspecto orçamentário ressalta-se que a comDlementacão não
contará como desoesa com pessoal, tampouco os ingressos dos valores comporão a RCL -
Receita Corrente Líquida do ente, devêndo ser excluída na receita e na despesa, para efêitos
de elaboração do RGF - Relatório de Gestão Fiscal. Em que pese a despesa não representar
aumento no percentual dadespesa com pessoal,posto que haverá a sua exclusão no Relatório
de Gestão Fiscal- RGF, na parte da despesa e dosingressos na RCL, orienta-se que o projeto de
lei de criação da despesa se.ia instruído, formalmente, com o documento de impacto
orçamentário e financeiro, por tratar-se de DOCC - Despesa Obrigatória de Caráter
Continuado (Art. L7 da LC ns 101).

Tal medida se conforma com a LRF pois, mesmo sem afetar o índice de pessoal, e

o documento ser apenas, na prática, uma peça "formal" , a sua ausência não está entre as

hipóteses em que o demonstrativo é dispensado na Lei de Responsa bilida de Fiscã1. Portanto,
as previsões dê dispensas do impacto orçamentário e financeiro são taxativas, não cabendo
dilação na interpretação. Assim, visando a seguÍança na formação do processo legislativo,
orienta-se que este seja instruído com o demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro, visto que, mesmo havendo o aporte de recursos federais para o custeio da

despesa, a referida estimativa do impacto orçamentário e financeiro, é medida formal que
deve ser atendida, conforme lnformativo Técnico do |GAM1. Deve, ainda, haver a devida
adequação orçamentária para o recebimento da receita e a efetivêção da despesa.
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Vlll. Assim sendo, a viabilidade técnica do PL depende de que esteja acompanhado de
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, na forma indicada no item Vll.

Quanto ao conteúdo normativo, percebe-se que está âdequado à

realldade exposta. sugere-se, contudo, que no art. 29, ao invés de contar "remuneração",
passe a constar vencimento bósico, somado ds vantdgens pecuniórids de noturezo fixa, gerol e

permonente, ConÍorme referido no item Vl.

O IGAM permanece à disposição.

MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVEIRA

1AB/RS 45.453

Consultoro do l6AM

1 .,e., /n.2",
VANESSA L PEDROZõ
Advogadâ, OAB/RS 104.401
Consultora lurídica do IcAl'1
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